INDICAÇÃO Nº 
875
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as medidas necessárias para que seja doado pelo menos um microônibus escolar, a fim de atender as necessidades do Serviço de Transporte Escolar do município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

Não há dúvidas quanto ao fato de que os veículos que estão à disposição para se fazer o transporte escolar no âmbito municipal não são suficientes nem tampouco adequados para suprir as necessidades da população. Isso porque a frota, além de estar totalmente sucateada, não apresenta condições de oferecer um serviço adequado e seguro aos estudantes.

Ressalta-se que, como consequência deste lamentável quadro fático, o município está locando ônibus particular; fato esse que, além de onerar demasiadamente os cofres municipais, não soluciona o problema na sua totalidade e de maneira adequada.

Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município de Novo Horizonte – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – torna-se evidente a necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se viabilize não só a continuidade da prestação do serviço educacional, mas também o benefício de um contingente populacional significativo, garantindo-lhes o bem-estar e também o acesso à educação plenamente satisfatória.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja, atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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